
o DR. NEmON A3SAD AIUl3, Proteito Munioipal
do I\i)Ud.OS , Eot ado do s ã o Paulo, no ueo do suas atr ibu19õoB legais

FAZ SlLBER, que a Câma.ra Munioipal a.provou o
tLE sanoi ona. o promulga. a. seguinte LEI I

Art.l a - F10a o Exeoutivo Y.unioipal autoriza
do a BUplomont a.r ao dotaçõee aba.1zo dioori.m1na.daa na importânoia de NCU
230 . 0 0 0 ,OO( DUZENTOS E TRHlTA )IIL CIlUZADOS NOVOS) .

1 . IEOISUTIVA
1.1 cimara Municipal
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Obr ig89õOD PatronaJo •••••• • •• Noz$ 12.000,00

DIVISÃO DA FAZENDA

FiBOalização .! lançamentos

Out roo Sorvi900 8 Enoargos •• •Noz$ 15.000,00

DIVISÃO ~ EIllCAXÃO , SA(lm;
E ASSIsTtNCIA SOCIAL
s!Qão de Eduoaoão .!. At!vidAd98
E8001area

Outros Sorrl90s e Enonrgoo • • •Nozl 8 .000, 00
Outros Sorv19 0B o Enoargoo •••Nazl 25.000 ,00

sOQâo Munioipll1 ~ A11montaçÃo
Esool ar

J/.atorial do ConsUIDO o • • • • • • •••Nozl 80 . 000 , 00

Se rviç o !!! SaÚde

OutroD Serr! 90D 8 Enoargoo •• •Nazl 10.000,00

)(ateriaI de Consumo ••••• •• • •• No:.$ 20.000,00

ENCAROOS ClE!lAIS m llUIlIcfPIO

Ass istênoia ~~dênoia

Contr ibu19&o no I .N.P. S. - •••• •NozS 30.000,00
Tot al da Supl omon t&9ã o • • •• • • Wc ~S230 .000,00

"" ::"" .. 1:: ="'.... "" .... .. ""

Sanoamont o

CODot1"U9âo de Caloria do Águas
Pluv1410 • •• • •• • • ••• ••• ••• •• •• NozS 30 . 000,00

Cont inua..

1,01.0012.001

4.
4.1

3.08 .0302.011

6.

. 6.2

1 . DIVISÃO .!! OBRAS , VIAÇÃO
! EgUIPAlIEN'roS 1/RllAII0S

1 .2 Obras .! Melhoramentos - Se I"'TÍQoB
Diversos

8 .43. 1912. 0 28
8 . 44 . 2052. 030

6.4

8 . 42. 1882. 036

6.1

13 .15.4282.046

6.9

13.16.4481. 001

10.01.0212 .056

8.
8 .2

15.82 .4922.010

PREFEIT URA DO MU NIC/P/ O DE AGUJ: O ...
c. c, c, 46 .137.4-4410001 _74 ~ I" ~.t:X I li

PRAÇA TlRAOCNTES, 650 • CAIXA POSTAL, 01• • CE'~~'~~'!~__J,=:=f=1
ESTADO DE SAO PAULO _ ~ I

lEI N· ~ I02 DE ~D DE AGOSTo DE !989
"SUPlEMEliTA roTAçõEs ro OnçAMEN'rO VIOEIlTE NA
OO'ORTÀliCIA 'lOTAL DE NCU. 230 . 000,00 (DU

Z I=:NTOS E THI NTA )IIL CnUZADOS NOVOS) tE DÁ
OUTI1AS I'IIOVI~RNCIAS ) .
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AGOSTO
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.uns ~ L\' ES
Di r-c to r ,\d r:'li í a t r-a t t vc

..

publi cada e r-eg í e t r -ada a data supra .

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDO
c. G. C. 4&.137.444 /000 1-74 ~

PRAÇA TJRADE NTES, 650 • CAIXA POSTAL. 07. • &lt2'00i.. [(
ESTADO DE SÃO PAULO -~I-==f~..,.

, ..
LEI N" 2 102 DE 29 DE:

Conu nU49ão

Art . 2G _ A pz-eeente 8\Ji)lementaç ão s er á oobo.!:
ta oom o r eourso proveni ent e do Exo OD80 do Arreoadação a so verifioar no
ozero ! oi o.

Art . 3" - Est a Lei entrará om vigor na data. '
de sua pub110B9íio , rovogadao as d1aposi9õOB om oontrário.

Pre f ei t ura Munioipal de AgudOD, de ago to
de 1989 .
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